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Indicação Nº 2102/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Igor Soares Ebert, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Senhora Eliana Maria da Cruz Silva, sobre a 
construção de uma nova creche no bairro Vila Santa Rita, nesta urbe.

                 INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Igor Soares, Prefeito Municipal, junto a Secretaria Municipal de Educação, Senhora Eliana 
Maria da Cruz Silva, sobre a construção de uma nova creche no bairro Vila Santa Rita, nesta 
urbe.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A construção de uma nova creche, no bairro Vila Santa Rita, faz-se necessário para que aumente 
o número de vagas para atender os Munícipes, em visita in loco os moradores do bairro nos 
perguntaram a possibilidade de construir uma nova creche para atender a demanda do bairro e 
das regiões adjacentes, é de suma importância a instalação deste equipamento público, pois a 
que existe não suporta a quantidade de crianças devido ser pequena “antiga”, para que seus pais 
consigam trabalhar e incluir seus filhos desde cedo na educação. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 22 de novembro de 2024.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de novembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V5P4004344UZ37G9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: V5P4-0043-44UZ-37G9
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